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Lei Constitucional nº 13,

de 12 de novembro de 1945

(Dispõe sobre os poderes constituintes do Parlamento

que será eleito a 2 de dezembro de 1945)

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o

art. 180 da Constituição,

Considerando que o Tribunal Superior Eleitoral interpretou como

sendo constituintes os poderes que, nos termos da Lei Constitucional nº 9,

de 28 de fevereiro de 1945, a Nação vai outorgar ao Parlamento nas elei-

ções convocadas para 2 de dezembro de 1945;

Considerando a conveniência de pôr termo às controvérsias então

suscitadas a respeito do julgado, em torno da legitimidade e da extensão

dos poderes que a Nação delegará ao Parlamento, decreta:

Art. 1º Os representantes eleitos a 2 de dezembro de 1945 para a

Câmara dos Deputados e o Senado Federal reunir-se-ão no Distrito Fede-

ral, sessenta dias após as eleições, em Assembléia Constituinte, para vo-

tar, com poderes ilimitados, a Constituição do Brasil.

Parágrafo único. O Conselho Federal passa a denominar-se Senado

Federal.

Art. 2º Promulgada a Constituição, a Câmara dos Deputados e o Se-

nado Federal passarão a funcionar como Poder Legislativo ordinário.
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